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CAMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS

Estado do Rio Grande do Norte

RUA VIVALDO PEREIRA, n.º 161 - CENTRO - CEP 59 380-000  

Fone (84) 3412-1567 camaracurraisnovos@hotmail.com

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº: 2/2021

Razão Social Valor

O(a) Presidente da Câmara de Currais Novos/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 25, Inciso I, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993;

A presente Inexigibilidade de Licitação encontra-se fundamentada no art. 25, da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993:

             Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição em especial:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

RESOLVE:

- É inexigível o procedimento licitatório, para realização desta despesa, hava vista estarem presentes todos os
requisitos legais que permitem a presente decisão.

- A presente despesa correrá à conta de sua classificação orçamentaria de acordo com a Lei Orçamentaria Anual
vigente no exercício.

- O presente Termo de Inexigibilidade deverá ser publicado no Quadro de Avisos desta entidade, em cumprimento
ao disposto Art. 26 da Lei nº 8.666/93.

COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RN R$ 4.800,00

SUERDA LIMA CORTEZ DOS SANTOS

Presidente da CPL

Currais Novos-RN, segunda-feira, 25 de janeiro de 2021.

Total Geral R$ 4.800,00
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